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PROCESSO:

  202040600113

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600113, referente ao protocolo nº 20200127121802947, do

dia 27/01/2020, às 12h18min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:
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PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

BISMARK DE SANTANA CASTRO, brasileiro, solteiro, motoboy, portador do RG 

n° 36102237, inscrito no CPF n° 054747.455-59, residente e domiciliado na Rua B, n° 25, bairro Santa 

Maria, Aracaju/SE, por seu procurador signatário, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor 

a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como armador, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 21 de outubro de 2018, conforme consta no registro de ocorrência policial, sofreu 

acidente de trânsito quando estava pilotando a sua moto e um veículo com placa policial não identificada 

colidiu com o mesmo . Em razão da colisão o condutor da moto perdeu o controle e foi ao chão. Do evento 

restou lesões no demandante consideravelmente graves que necessitam de perícia médica para análise 

da gravidade, tendo , principalmente, lesionado a coluna durante o acidente. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 
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requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização fora cancelado em virtude de “ter sido identificado que do acidente não 

resultaram sequelas permanentes”, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 
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(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 
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(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

p. 7

mailto:ednaldobezerra.adv@gmail.com


AB- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

Tel: 98145-8786 
e-mail: ednaldobezerra.adv@gmail.com 

5 

 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis 

Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 
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convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 
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5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 27 de Janeiro de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 

 

p. 10
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@Í xàu u gados Associados
Ednaldo Bezerra da Silva Junior ()AII/SE 1115,1.

Joiio Marcelo de Catnpos Lina Roba'tina OÁB/PI 136,46

PROCUTTAÇÃO

Pelo presente instrLLlnento pafticular de mandato por milr abaixo assinado:

OUTORGANTE: BISMARK Dtr SANT.{NA CASTIIO, brasileiro, solteiro, rnotobo),, portador do

RC rr' l0l022J ?, irrscrilo rro Cl'lr r:'054.',17. 155-jo. r'csiderrtc e dorrricilirdo r)a Rua Il, rro 25, hairro

Santa Maria- Aracaju/SE, Constituô e nomeio-os bastaltes proculadores:

OUTORGADA: EDNALDO BEZtrRRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro. solteiro, advogado, insc to

nos quadros da oAB/sE I1.154 e JOÁO MARCELO D[, CAMPOS LIMA ROBERTINA. brasi]ciro,

advogado. inscrito nos quadros da OAB/PI 13.64ó, com endereço profissional na Av Augusto Maynard,

5 54, Sala l0l ;Pavimento 02. São Jose, Aracaju, SE, CEP 490I 53 80.

OIIJETO: rcpresentar o Outorgaute. pronrovendo a delesa dos seus direjtos e intcresses. podendo, para

ter]to, propor quaisquer ações, medidas incidefltâis, acorrpanhar os processos âdlninistrativos e/ou

judiciais em qualquer.luizo, Instância, Tribunal, ou Reparriçào Púrblica.

I'ODERES: Por este jnstrumcrlto pa icular de procuração. constituo minha bastante procuradoresos

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula od juditia et exh'a, paÍa o loro ern geral,

inclLrindo AÇÓES INDENIZATÓRLAS, podendo, ponantô] prornover quaisquer rnedidas jucliciais ou

atlrninistrativas. benr como err SEGURADORAS, assinar tenno. oferecer defesa. diretâ ou indireta,

interlloI recLlrsos. ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar. providenciar e ter acesso a

documentos de qualquer naturcza. sendo o presente instllimento de mandato oneroso e coutratLlal

podendo substabelecer este a outreln, com ou sel.n reseNa de poderes. daldo tudo por bom e valioso, a

filn de praticar todos os demais atos necessários ao fiel clesempcnho dcstc mandato.

PODERES ESPECIFICOS: A presente procuraçâo outorga os aclvogados acima descritos, os poderes

especiais para receber citação, conlcssar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir,

rcnunciar ao dircito sobrc que se lunda a ação, firmar comprornissos ou acordos, receber valores, dar e

rcceber quitação, rcceber e dar quitaçâo, levantar ou receber RPV e ALVARÁS. peiJir ajustiça gralLritâ e

assinar declaraçâo de hipossr.Lficiência econômica. ern coufornridade colr a norma do aÍigo 105 da Lei

n": 13.105/2015.

Aracaju/SE, 02 de Dezembro de 2019

r el l7 9)3222-08L7 I 981-45-87 86 /98809 -0167

e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com

(OUTORCANTE)
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BOLETO PARA PAGAMENTO ("n"ro,r,
rÚ16r..*&lq.l.l'l*.fi

r,ú.lu / rE - cEF.n4rú

3/508053-6

@m
R$ 22,65

Nr 017 347 358

t Ât alloEuca oE SataÍatl
RUA B VINTE E CINCO I75 CCP 1 qgoq 3

ouT/2019 0411012019 38 26110t20',t9

iililIilililt ilnt][ffiilll llilt ilil1 ffi I ill flffi [ u t il ilm I il il I illtffit I lil I tl

oaoot Do(ltçtlt cDc - (óDrco Do coNsuMroon

(ONSUMO

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO OO BRASIL

00í90.00009 03149.039004 03233.2í4í74 s 80540000002255

Pâsador: MARIAANGELICAOE SANTANÁCNPJ/CPF: 858.683.105-00

RUA B VINTE E CINCO 175 - SANTA MARIA.ÂRACAJU / SÊ - CEP OOOOO-OOO

Nosso-Núm€ro

31490390003233214

Nr Documênto

000508053201910

Data Vencim6nto

26t10t2019

Válor do Documênto

R§ 22,65

Valor Pago

BENEFIcÁRto:ENERGtsl senotpE-otsrirts.ENERGtA sA
RUA MIN APOLONIO SALES. OOOSI - . INÂCIO BARBOSA.ARÂCAJU i SE. CEP 49040-150

Àgênciâ / Código clo g€n€frclário: 3064-3l/17800

13.017.462y0001-63

VENCIM'T{IO
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GOVERNO DO ESTADO OE SERGIPE
POÚCLA CIV|L
DELEGACIA ESPECTAL DE DELITOS DE TRÃNSITO - ARACAJU ,' SE

<etqr@

BoLETnl oe ocoanÊxcn N": 020es3i2o1B-AM5to?â-:
DADOS DO REGISTRO

DatalHoía lnícp do Regi5to: 3t/10/2018 0932 DatdHora Fim: 31/Í0/2018 09r3'l

DebgEdo de PolÍcà Carina Rezende da S,lYa

DADOS DA OCORRÊXCIA
AEto. Del€gúb Eslecial de Dditos d€ TrãÍtsúo

Dala/HoÍa do Fato: 21t10fm18 2On

Locd do Flto
MurucÍoio Àacaiu (SE)

LeradüÍo: Rüa MaÍia VascoÍrce 6 do AÍÉrde

Pofito de Rororâocta cnE6ínad( com Av. §lYàa Lolte Footos

Tipo do Lcal: Vie PtiÔLa

Eairro Aialara

C€P:d9.p33-03r

Nrtuíoza

1223: Lesão corpotd cutposa nâ dirgção ds vsÍcdo aljtomotor (ÂÍt- 303 Caput
da Lei dos cÍimes de trânsito - CTB)

.io{s) EÍnprêgÉaoi §,

Veícub

ENVOLVTDO{S)

ciYil: E|SMARK E SAIITANA cAsIRo TtÍúA , COÍrllrNlcAnIE l

tlorro civil: DESCoXHECIDO 'l (SUPoSTO AUTOR/INFRAÍOR )

Nacionalidade: Brâsile ra

Sexô MêlculiÍlo tias{.20/06i.lgg5

Noíne do Pai: CaÍlos Jean Santana Castro

Nô 175

Endcrrcô
Municlpio: Aracaiu - SE

oBJETO(S) ENVOLVIDO(SI

SÊlrupo ArnoÍrú\refr$liláÍbrcõlbrulâ/Cffilslhoíl

Qrütldtd. I UMade

ido 1

De!€gado de Polk a Civd:Carina Rezeí|dê dâ SiMa
InF.ês§o po. I '|áÍ{Írdo Fêírdo Valençâ J|rnbr
Dala ôe lmpies§á,: 31r1t1j2018 {x)134
Bo{oaob n9 tailodspoarivd

Págrnã 1 de 2

PPe - Sistema de PÍocedimenlos de Pdicraâsqs,

.írE.- 
^-!.:.7

Nacixlalidade: Bíssibira Neiú-did*:S - AÍardu

PÍofssão: SqYeote de ob{as

Estado Civil:Soi€ito(a)

Noíne da Mã3: Maíia A€elica de & rtaÍ!8

Dodrnãttoatl
RG - CúEira de lds{idd€: §1Ü)2x1

CPF - Csdasbo de Pesoas Flsicas 05,1.747.,f5l.5g

E d...ço
MurÉtio: Arâc4u - sE

LooradouÍo: RUA 825
BaiÍÍo. SANTA MARIA

Têlêlofler (79) SS89&921ô (CeldaÍ)

I

Gn.Eo Veícub

Vdc{do ÂAdb.ldo? Não

Siul{to EÍwo&4d,o

EnYolviÍmntot}{omê Eovolvido

p. 13



BOLEIMDEoCORRÊNC|A N':020e93/2018-A04

GÍrpo Vêícüb

Plrc. lÂM8957

AÍro,Xoíi.lo Frbícaçiio 200Si2@9

UF V.iqrlo SergFe

iihrcr,tlod.b YA}áÂHAJFÂCÍOR YBR125 X

V.Ldo Addbrrdo? llão

Sl&Jllao EÍrvoúido

Nom" Ênvolvidg Envglvimârto§

na

Su5grupo Motocicleta/Motofl eta

It'&neío do Charii 9Cô1íE122@N7 1 177

Cor Ázul

Í rnrlciplo Vciculo Aracalu

[odrlo ] ÂÀ|A]I/úFACTOR YBR125 K

QtrarÍidÀlc 'l Undade

ÂSSINATURAS

q
L)

Raimu.do Renato Valeflqa Junior
Resporú.íel pe Atndin€ib

Bisma« de Sanlana C6tro
íCúllJrxriE / vitía)

1l*e p-. d rLÂ.ld trB{. d-i6 ê. * àr) úlw.: Éú_.irrr arr, jit B..a..
c!CE. 6.6rÉ írBb ú ÂíAs 3É-DfrÉ.êà cr6ú. . :.*eri+aô í.- - arÉóÉ. *6 s co 6 n*rÉt oÉ.d$i..}irr. aar ,,s,r. rrl,'.c. q, d.i

d. a.rs & a. c.áÍraa. áo :-ódn Par &.5iàdD .

6*es
clelegado de Írolhla clvl:camâ Rezeflre íe shra
Irnpíesopor Ft lnuído Fa€íralo Vabnçâ JunbÍ
Dda de lípressão: 31/1$f2O18 09:34
Prôio.ob nG l.lão dlsponilel

PfujÍÊ2 G.2

PPe - Sistema de PÍocedimêntos de hicia

netatotxtslónuco
RELATA O NOÍICIANTE QUE ESTAVA PILOTANDO SUA MOTOCICLETA YAMAHA 125, DE COR AZUL. CIIASSI
9C6KE122090071477, LICENCIÂDA EM NOME DE MARIA JOILMA DOS SANTOS FORTE E TINHA UMA MO'OCICLETA
DE PIÂCA POLICIAL NTU 6.181, E UM VEICULO APOSTANDO RACIiÂ NA VlA, OUANDO O NOTICIANTE TEHTOU
REÂTIZAR UMA CURVA, O VEICULO QUE ESTÂVA FAZENDO RACHA BÂTEU NA MOTOCICLETA DO NOTICIAI{TE E
ESTE OÊSl,lÂlOU l{A HORA. SÊM CONSEGUIR OBSERVAR A PIACá NO MOMENTO EM OUE ACORDOU, A SAMU
HAVIA CHEGADO E LEVOU O NOTICIANTE PÂRA O HOSPITÂ1, IDENIIFICÂNDO QUE DEVIOO AO ACIDENTE,
soaREU UMA LESÃo NA coLUNA E FER|MENToS pELo coRpo: ouE ovEÍculo ouEÂTRopELou o NoltciÂNTE
EVADIU,SE Do LocA! LoGo APÔs o ocoRRIDo E o oUE ESTAVA PII.oTANDo A MoToCIcLETÂ DISSE A UM
TERcÊtRo euE MÀNDou o euE ESIA'./A No vEicuLo tR EÀ|BoRA. E ouE o Moroclc[srA TAMBÉM FEz A
MESMÂ COISA.
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Eu,

RG n".4, / 4.ç,to- + data de expediçáo _Q_Lt__to táOlS
Órgâo S< 0 ', portador do CpF no À:3. 3,52l , ÁQ5-51 com

domicílio na cidade de , no Estado de

+r 0,ó \vc , onde resido na (Rua/AvenidaiEstrada)

n"-g-+L
complemento RSA , declaro , sob as penas da Lei, que o

veículo abaixo mencionado é (era) de minha ropriedade na data do acidente

ocorrido com a vítima

cujo o condutor era

0 (

<9

Veículo: /v\ot o C t ó LFTA
Modelo.)tAaen\ /Fa;"ron /08- tâ-'t K
Ano: f,69Q
Placa. LDA, Zn57
Cnassilq C a x E -íâlo q oÔ T s I-l Y T
Data do Acidente: ,1 I /tO I a.L'lB
Local e Data: Ri) A ,t^ A Li A rlasf-on)r<F, ôJ 't) F AcJ:) 0á:r: X-S l\o t30t Z

r§

Assinatura do Declarante

A inatura do Condutor (Caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinlstro)

.50 o

t
.alAMlNÍHAS
49.010-000

5l Sêrviço Noteriâle
R!. t.r.nl.lr.r {7 -

§ Í!to!

9.1. Íril 20r9

(§

oo§

t
e

rma oor autenticidade)

Declaração do Proprietário do Veículo

p. 16



DECLARAçAO DE HIPOSSUFICIENCIA

Eu, BISMARK DE SANTANA CASTRO, bnasileiro,
solteiro, motoboy, portadon do RG n" 36LO2237, inscrito no CPF

n" O54.747.455-59, nesidente e domiciliado na Rua B, n" 25,
bainno Santa Maria, Aracaju/SE DECLARO, para todos os fins de

dinei.to e sob as penas da Iei, que não tenho condiÇôes de arcan
com as despesas inerentes ao pnesente processo, sem pnejuÍzo do

meu sustento e de minha famÍ1i.a, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do ant. 98 e seguintes da Lei
73,tOS/2O15 (Código de Processo Civil). Requeiro, ainda, que o

benefÍcio abnanja a todos os atos do pnocesso.

Aracaju/SE, 02 de Janeiro de 2020

BISMARK DE SANTANA CASTRO

I

p. 17



rr.rr,daçáô
!tôspitatar
de ssúdê

,,ü
=Tjj;
§íã"

§a rr{t,
192

RELATó

O SAMU 192
2018, para atendi

RENGIA

I de Outubro de
ntana de Castro,

rgência de Sergipe - HUSE do
cuidados da equlpe.

com relato de colisão carro x.rnoto, no Bairro Ar.uanda, no município deAracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Aracaju realizou atendimento no

local, seguido de remoção pafAo
município de Aracaju, onde deixpu

t,
Aracaiq 11.de,Dêzemb!:o de 2018

emis.M.okr Fonter
00rdenadora Médica

SÀMU 192. ser8iPe

.RM1553

Tiemi Sayuri Íúlenezes Oki Fontes

Coordenadora Médica

SAMU 192 SERGIPE

SERV,ço Dt ATENDThtE§To Móvit D€ uitcÊNctA - sAMU 192 sEÊGlPE

Travessa Juca Baríeto, 177, &i.ro SãÕ losé, Á.ôcaiu I sÉ. cEP 49015-200
Íe!. i:9) 3212-8410

NÚMERO!'8áOã.T CIS.TO:.I]]ESUS : SÂMU
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.t
rÍ HosE talt.

4t
n te qâ nâ llse

à4K

,ú

5^Ç*\OME DO PACIE\IT
DATÁ. DA f\TRADú Ot
DATA DA SAIDA:

Obs.r Dados o

I\TER\ E\TO:

HISTO o crÍrrc
/t-' (

bt id nl ed là

responsabilidade do âtendimento cabe aos médicos que o assistiram.

PS( E\T'ER\{ARIÀ O L.TI ( )

L C C<,,

'1,\.o

tt

,zo/o u

Y.4

E S COMPLE}I \T'.{Rf S:

MEDICOS ASSISTf IiTE 1 /\.e

CONDIÇÔESDEALTA: MILHORÂDO ) TRA]§SFE

ARACAJL', de

(.\-

\l Drco TOR OE {\ LISE DE PRO\TT RIO

TO( )

f,,-

-a

HISTÓRICO CIRL'RGICO:

do prontuário, sem ter contato profissional com o paciente, isto é, a

t*

(. /-

2"/

)
..à,

§
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FF..

f& -T{
MS / DAT} ST]S I{OSPITÀL GOVERNÂDOR JOÀO ÀL FILHO

+----
No. DO BE: 1 801 594
CNS:

DÀTÀ: 21 /10/2018 HoRÀ: 21 :20 USUÀRIOr ÀÀOLIVEIRÀ
SETOR: O 6 _ SUTURA

NOME :
rD4D8.........:

IDENTIFICACÀO DO PÀC]ENTE
BI SMÀRK DE SÀNTÀNÀ CÀSTRO

23 ANoS NÀSC: 00/00/0000 À-
ENCONTRÃDO EM VIÀ PUBLTCA ê.o.t..,

BÀIRRO: -'4^ :dCÀRÀCAJU UF: SE'..
/

TRÀZIDO PELO SÀMU / O PROPRIO
ÀRÀCÀJU - CAPITÀI
ÀCIDENTE MOTOCICIISTICO (MOTOS )
NÀO PLÀNO DE SÂIIDE....: NAO
NÀO VEIO DE ÀMBULÀNCIÀ: SIM

DOC...:
SEXO. . : MÀSCULINO
NUMERO :ENDERECO

COMPIEMENTO. . . :
MUNÍ CIP I O

NOME PÀI/MÀE..:
RESPONSAVEL...:
PROCEDENCIÀ...:
ÀTENDIMENTO...:
CÀSO PCIICIÀL.:
ÀCID. TRÀBÀI,HO:

.FD

TEL...:

TRÀUMA: NAO

lra: t x mÍnHg I PULSo: t I TEMP.: [ ] PESO: t l

I nxaurs coMpLEMENTÂRES: []RÂrox t I sÀNcuE lluRrNÀ tlrc
I I ] LIQUOR I]ECG [ ] ULTRÀSSONOGRÀF]À

I susrnrra DE vrorENcrÀ ou MÀus rRÀTos: t I srM t I NÀo

DÀDOS CLINICOS: / -.0ÀT.4 PRI MEI.Ro
ÇÉ\

NIOMÀS:'/^A_

GEM:

c.-Ã
t^; 1 §-l r--o* .

/-*1 {A t' .

ÂNOTACOE DÀ ENF 'P^(-'-

a-...^À-g l; v---'â-- L^A 44
-r.^-.,.J--s

A-<-n e- _7"-

+

I

1§-. ^ '

^..---) )?

D lAGN TICO: c CID:
+----

PRES .P i CÀO HORÀRIO DA MEDICACÀO

\
1

l*-
,, r-§-o IVçO

+- /rc
(r-

I

V

\l

+------------
DÀTA DÀ SAIDÀ: /

t I EvÀs,lq
DÀ SÀIDÀ: :

[ ] DESISTENCIÀ
H

ÀLTÀ: [ ] DECISÀO I{EDICÀ [] À PEDIDO
[ ] ENCÀMINHÀDO ÀO ÀMBULÀTORIO

INTERNÀCAO NO PROPRIO HOSPITÀ], (SETOR) :

TFÀNSFERENCIÀ (UNIDÀDE DE SÀUDE ) :

0tYtt

l. ,[ ] raurr,ra i [ ] ANAT. PÀTOL
É

iÀ-P5

] IML
H L'S

ÀSSINATTIRÀ DO PÀCIENTE IlctD0 rI4BQ
fiEGiSl:O

cxt Dt&pJ
li3úRIo:

R

2 5 Jt]N 2019

ÀS S ÍNÀ

-:.ê.nico:

,MEDÍ

,,,

CBITC: ll ATE4BHS ilÀPOS 48HS

p. 20
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'7

HOSP]TÀL GOVERNÀDOR JOÀO ALVES FILHO

FICIIÀ DE INTERNÀCAO
IDENTIF'ICÀCAO DO PÀCÍENTE

'1 78987
000000000000000

ÀNÀ CÀSTRO

Reg. Dêfiníti
Nunerc do CNS
\ulLte. .
Dccumento... -. -.. -:
Data dê Nascimento:
Sexc.. . - - - -.:
EÊ spcnsavel-
iicmê da Mae... -. - -:
Er-:dereca...... -.. - :
ia d_! ! r (J

1êlefonê, -. -. -. - -.:
i,iünicipio.. -. -. -. -:
ll-acionalidade- . . - - :
Naturalidade.. -. - -:

aorna de Entrada-.:
L-].rli-!çd.

"ffi$P6ti' T ipo
rdade: 23 anos

c-=-[^.

EM VIÀ PUBL]CA R.,B IZ
00000-00

SE

ç e YfxP-^-<

ow

I
I

I

I

I

I

I

l

INO

N

2800308 -
BRÀS I LE IRO
SERGIPE

Datâ da Intêrnacao:
Íora da Internacao:
Mêdico Sofrcitante:
Proced. Solicitado:
Dr"egnostico.. -....:
ldentif. OPerador . :

DÀDOS PÀ INTERNACÀO
4 - EMERGENCIÀ No' do BE:
945 - PS VERDE TRÀUMA 1I
999.0122
22/10/2018
20:01
õóó.:2s.994-09 - MÀRcos PÀuLo Dos
NAO INFORMÀDO
NÀO INFORMÀDO
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EVOLUçÃO DA NEUROCIRURGIA
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PadÍão respiratôíio' ( )Espontânea ( )ÍOT()ToT( )

*r", o" -nr",un"'"' ( )Alena ( )Sonolento ( )obnubilado ( )Torporoso ( )Coma 
-

t:VOt.UÇAO M EDICA. NEUROCIR

EXAME NEUROLOGICO

Conteúdo da consciência: ( )Orientedo ( )Confuso (

Pupilas: ( ) isocoílcas e fotoíeativas ( )

Escala de coma de Glasgow:Ao:-i RV-: RM ECG ECG Admissâo

Padrâomotor:

IMPRESSÃO E CONDUÍAS

lrivru lÉunoloclco

PADúo MoroR

ESCALA ASIA: ( )l - sem rç rrotora ou sensitiva

NÍvel da lesão

tMPRÉssÃo E coNDUTAS:

l:\'()t-t ÇAO ACOMPANHAM ENTO CON

( )B - Fç sensitiva incompleta- e fc motora ausente

i rr- - rr motora incompleta ÉM menor que §lrau3

) íó - ri màtora incomPleta FM =/> 3'

i iÉ - rç motora e sensitiva normal'

JUNTO. D NA'. __l-l-

IMPRESS ÃoEco ND UTAS:-

p. 25



i

E,t rr.ur'- A "AP
c&.

'" 9)o--d:
à.,1. d* ." &/.i6.2*rg

"1^
caA ^

c t) 3l'z'z

17il&;* ív1t DP hT

r, \

,;)

</
c

t--fr-.
b"g1Áca

p-un C +C-ç..<u <

TC,,
I L

.4< C7 c1

lLio/
) e- -',--ra<-'fra-

CA-+*Z"-ar&, e7 G&x

7,9e;'<. ,. -L
c=ZÀi4e-^,lt*

e-erAL,^

_l

t:r-r,-,t)CA(, ,

v)?

p. 26



@ O.,-^* d- p+"

b"r;*l ,

ur2e

4

z.Le,

,Í--\ b/' Ugr'-*-

ÃC..^4- U1üi

/.t la,r/-/

Obs. Este receftúário não vãle como recibo de honorários médicos,
-r Rua Bahia, 975 - B. Siqueira Campos - Aracaju/SE

_ www. lactise.com. br Fone: (79) 3253-7200
O whatsapp: (79)9811?.1117 I gsrOs-:Ais i sgStS-oltZ

MARqUE Loco sEU pRóx^Âo ÀTEND|MENTo, TRÂBALHA^,ioS poR oRDE,ú DE pacAMENTo

p. 27



Lachse
consultôs e exômes

z
OB;,úe+ P-

st2.z.
4.

ô

^* 
14"'ú;^ . /DSS

L etD

c

J" ,-ia;c,
/Za &/

(

â" 7:
r -0- I

VlÁ-Letz-4- Cgr-tl"teL
LnZ.§

/-{., ^f
ln iar"* : D* fnhfrYufrlu l

L nü\ J v zaí7'l 6 I
7 s/

Obs. Estê receltuário não vâle (omo recibo de honorários máricos.
Rua Bahia, 975 - B. Siqtreira Campos - Aracaju/SE

^ www. taclise.com.br Fone: (79) 3253-72@o whatsapp: (79198112-1117 t ssros-la1s i saefi_onz
AReUE LoGo sEU pRóx oarENDu ENTo, TRÂBALHAI os poR oRDE^ DE pacA ENro

/

í^rt^- C'?íh

+

l

o;,--2* L J"*-

a
ü h7ar*'1'- @

I

p. 28



Scanned by CamScanner
p. 29



Scanned by CamScanner
p. 30



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600113

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 31



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600113

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição. DETERMINO que a Secretaria providencie data para realização da

audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mais

necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de

Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a

data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à

aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo

em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334,

§§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo,

o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso

I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por não ser admitida a

autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido

de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as

partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de advogados é

obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir,

desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e patronos, observando

a escrivania o disposto no art. 334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo

menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser

realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as

providências visando realização dos atos ordenados. Aracaju/SE, 28 de janeiro de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
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PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600113 - Número Único: 0003625-71.2020.8.25.0001
Autor: BISMARK DE SANTANA CASTRO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição.     DETERMINO que a Secretaria providencie data para realização da

   diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressaltoaudiência preliminar de conciliação
que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema
de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da
audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

 audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000263693-64. fl: 1/2
em 06/02/2020 às 09:18:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 28 de janeiro de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/02/2020, às 09:18:59

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000263693-64.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000263693-64. fl: 2/2
em 06/02/2020 às 09:18:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600113

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600113

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600113

 

DATA:

  07/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 06/04/2020, às 10h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 04.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600113

 

DATA:

  07/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600113

 

DATA:

  07/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600661 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040600661

PROCESSO: 202040600113 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003625-71.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: BISMARK DE SANTANA CASTRO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. DETERMINO que a Secretaria
providencie data para realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle
Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle
Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta
do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do
ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a
anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que
será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na
hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art.
334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as
partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à
dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam
as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de advogados é
obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e
transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e
patronos, observando a escrivania o disposto no art. 334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da
parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação
da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de
Conciliação (CEJUSC) para as providências visando realização dos atos ordenados. Aracaju/SE, 28 de janeiro
de 2020.

 06/04/2020 às 10:45:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala deData e horário da audiência: Local:
audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta Conciliação/Mediação PROCESSUAL 04.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000280744-02. fl: 1/2
em 07/02/2020 às 12:12:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 07/02/2020, às 12:12:33
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000280744-02.
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